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TERMO DE CONSENTIMENTO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO – SESCOOP/RJ

Pelo presente instrumento, o(a) Sr(a). ____________________________________________, portador(a) do CPF nº ________________________, na qualidade de PRESIDENTE da Cooperativa ____________________________________________, CNPJ nº ________________________, e o(a) Sr(a). ____________________________________________, portador(a) do CPF nº _____________________________, na função de _________________________, candidato(a) à bolsa de estudos para o Mestrado Profissional em Ciências Contábeis e Administração com Ênfase em Cooperativas, promovido pela FUCAPE, DECLARAM, de forma livre, consciente e informada, que:

1. Têm pleno conhecimento e anuem integralmente com todas as disposições constantes no Regulamento de Concessão de Bolsas do SESCOOP/RJ.
2. O(a) candidato(a) está ciente de que a bolsa será concedida por meio de reembolso, mediante a apresentação do comprovante de pagamento diretamente à FUCAPE, ou mediante adiantamento sob compromisso formal.
3. O(a) candidato(a) compromete-se a manter vínculo com a cooperativa durante todo o período de concessão da bolsa, bem como a cumprir todos os requisitos acadêmicos e administrativos da FUCAPE e do SESCOOP/RJ.
4. O projeto de pesquisa, monografia, dissertação ou qualquer outro objeto de estudo desenvolvido no âmbito do curso deverá, obrigatoriamente, estar relacionado ao cooperativismo.
5. Em caso de desistência, abandono, reprovação ou descumprimento das condições do regulamento, o valor pago a título de bolsa deverá ser integralmente restituído ao SESCOOP/RJ pela cooperativa signatária deste termo.
6. Reconhecem que o SESCOOP/RJ poderá, a qualquer tempo, rescindir a concessão da bolsa, de forma unilateral, sem que caiba ao candidato ou à cooperativa qualquer direito a ressarcimento ou indenização.
7. A cooperativa deverá manter-se adimplente e em situação regular junto ao Sistema OCB/RJ durante todo o período do curso para que o participante continue elegível ao reembolso das mensalidades, cabendo restituição ao SESCOOP/RJ pelos valores já concedidos. 
8. O presente termo é condição indispensável para a análise e eventual concessão da bolsa, não gerando, por si só, direito adquirido à obtenção do benefício.
9. O(a) candidato(a) e a cooperativa declaram que todas as informações e documentos fornecidos ao SESCOOP/RJ são verdadeiros e autênticos, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente por qualquer falsidade ou omissão.
10. Nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), o(a) candidato(a) e a cooperativa autorizam o SESCOOP/RJ a coletar, armazenar, tratar, publicar em seu site, compartilhar com outras entidades do sistema e utilizar os dados e os resultados do projeto de pesquisa, inclusive podendo convidar o participante a apresentá-lo para cooperativas e em eventos institucionais.
11. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Consentimento.

Rio de Janeiro, ______ de ____________________ de 2026.


_____________________________________________
Presidente da Cooperativa


_____________________________________________
Candidato(a) à Bolsa de Estudos
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